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TÍTULO VII
Disposições finais

Artigo 165.º
Certidões

São obrigatoriamente passadas, a requerimento de qual-
quer interessado, no prazo de três dias:

a) As certidões necessárias para instrução do processo 
de apresentação de candidaturas;

b) As certidões de apuramento geral.

Artigo 166.º
Isenções

São isentos de quaisquer taxas ou emolumentos e de 
imposto de selo, conforme os casos:

a) As certidões a que se refere o artigo anterior;
b) Todos os documentos destinados a instruir quaisquer 

reclamações, protestos ou contraprotestos nas assembleias 
de voto ou de apuramento geral, bem como quaisquer 
reclamações ou recursos previstos na lei;

c) Os reconhecimentos notariais em documentos para 
fins eleitorais;

d) As procurações forenses a utilizar em reclamações 
e recursos previstos na presente lei, devendo as mesmas 
especificar o fim a que se destinam;

e) Quaisquer requerimentos, incluindo os judiciais, relativos 
ao processo eleitoral.

Artigo 167.º
Termo de prazos

1 — Quando qualquer acto processual previsto na presente 
lei envolva a intervenção de entidades ou serviços públicos, o 
termo dos prazos respectivos considera -se referido ao termo 
do horário normal dos competentes serviços ou repartições.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 25.º, as secreta-
rias judiciais terão o seguinte horário:

Das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos;
Das 14 às 18 horas.

Artigo 168.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver regulado na presente lei, 
aplica -se aos actos que impliquem intervenção de qualquer 
tribunal o disposto no Código de Processo Civil quanto 
ao processo declarativo, com excepção dos n.os 4 e 5 do 
artigo 142.º

Artigo 169.º
Revogação

Ficam revogados os diplomas que disponham em coin-
cidência ou em contrário com o estabelecido na presente 
lei, designadamente o Decreto -Lei n.º 318 -E/76, de 30 de 
Abril, e legislação subsequente.

ANEXO I

Recibo comprovativo do voto antecipado

Para os efeitos da Lei Eleitoral para a Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira se declara que … 
(nome do cidadão eleitor), residente em …, portador do 
bilhete de identidade n.º …, de … de … de …, inscrito 

na assembleia de voto (ou secção de voto) de …, com o 
n.º …, exerceu antecipadamente o seu direito de voto no 
dia … de … de...

O Presidente da Câmara Municipal de …
… (assinatura). 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 2/2009
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 226, de 20 de Novembro 
de 2008, saiu com as seguintes inexactidões, que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No artigo 1.º, na parte em que altera o corpo do n.º 1 
do artigo 898.º do Código do Processo Civil, onde se lê:

«1 — Findo o prazo referido no n.º 2 do artigo anterior e 
o proponente ou preferente não tiver depositado o preço, ou-
vidos interessados na venda, o agente de execução pode:»

deve ler -se:
«1 — Findo o prazo referido no n.º 2 do artigo ante-

rior e o proponente ou preferente não tiver depositado 
o preço, ouvidos os interessados na venda, o agente de 
execução pode:»

2 — Na alínea a) do artigo 23.º do decreto -lei, onde 
se lê:

«a) O disposto no artigo 376.º, no artigo 10.º e no 
artigo 22.º do presente decreto -lei entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.»

deve ler -se:
«a) O disposto no artigo 1.º, na parte em que altera o 

artigo 376.º do Código de Processo Civil, no artigo 10.º 
e no artigo 22.º do presente decreto -lei entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.»
Centro Jurídico, 14 de Janeiro de 2009. — A Directora, 

Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 38/2009
de 19 de Janeiro

Pela Portaria n.º 9/2003, foi renovada, até 15 de Julho 
de 2013, a zona de caça associativa de Nossa Senhora e 
Palhas Novo (processo n.º 1388 -AFN), situada no muni-
cípio de Aljustrel, concessionada ao Clube de Caçadores 
de Santo António.
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A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Aljustrel, com 
a área de 169 ha, ficando a mesma com a área total de 
1082 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
7 de Janeiro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 9 de Janeiro de 2009. 

  

zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Salvador, município de Serpa, 
com a área de 55 ha, ficando a mesma com a área total de 
696 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns dos terrenos agora anexados 
incluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem di-
reito a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos especiais de ordenamento do 
território ou obtidos dados científicos que comprovem a 
incompatibilidade da actividade cinegética com a conser-
vação da natureza, até um máximo de 10 % da área total.

3.º Mantém -se a área de condicionamento parcial à 
actividade cinegética identificada na planta anexa.

4.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
7 de Janeiro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 9 de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 39/2009
de 19 de Janeiro

Pela Portaria n.º 856/2004, de 19 de Julho, alterada pela 
Portaria n.º 896/2007, de 13 de Agosto, foi concessionada 
à Associação de Caçadores de Alfamar a zona de caça 
associativa de Alfamar (processo n.º 3622 -AFN), situada 
no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-

 Portaria n.º 40/2009
de 19 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 




